PARECER  nº.
1629
, de 2005

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, SOBRE O PROCESSO RGL 2278/2005

De autoria de diversas Câmaras Municipais no Estado de São Paulo, várias moções chegaram a esta Casa acerca das resoluções 21.702 e 21803 do Tribunal Superior Eleitoral, que reduziu o número de vereadores em diversos Municípios brasileiros.

Do exame opinamos que se dê conhecimento da ementa a todos os membros desta Casa e pelo arquivamento dos autos.

a) Ana do Carmo – Relatora

Aprovado o parecer do relator propondo ciência aos deputados e posterior arquivamento.

Sala das Comissões, em 28/6/2005

a) Ubiratan Guimarães - Presidente

Vanderlei Macris – Said Mourad – Ana do Carmo – Ubiratan Guimarães.
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